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Com fulcro no Art. 185-A, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora, ouvido o
Soberano Plenário, que registre nos anais "MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO", na forma:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, por seus membros, mediante
requerimento do Deputado Xuxu Dal Molin, vem manifestar o reconhecimento público e parabenizar o
município de Indiavaí por ocasião de seus 36 anos.

No dia 13 de maio de 2022, em que se comemoram os 36 anos do município de Indiavaí, expresso as
minhas mais sinceras congratulações.

JUSTIFICATIVA

Em junho de 1961, Antenor Modesto chegou pela primeira vez à região, adquiriu considerável área de terras
na região que compreende o Rio Jauru e o Ribeirão Água Suja. Na época avizinhava-se das fazendas Turiba
e Alto Jauru, ambas de alemães que cultivavam café.

O dia 15 de fevereiro de 1962 é considerado o da abertura do núcleo de colonização. Sendo a primeira
denominação da localidade Água Suja, numa referência ao curso d’água que corta a sede do núcleo urbano
e que tem este nome devido à coloração barrenta da água.

Este nome permaneceu até 1966, aproximadamente. Nesta época foi substituído pelo nome de Patrimônio
Nova Esperança, termo que perdurou até meados de 1970.

O nome "Indiavaí", segundo depoimento do Sr. Antenor Modesto, é homenagem que se prestou aos índios,
antigos moradores do sítio onde se encontra a sede municipal.

A cidade de Indiavaí, situa-se às margens do Ribeirão Água Suja, a 700 mts do Rio Jauru. Nas proximidades
do sítio urbano existe um lugar que representa um pontal, uma espécie de cotovelo, entremeado pelos dois
rios.

O município de Indiavaí foi criado a 13 de maio de 1986, pela Lei Estadual nº 4.998, com território
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desmembrado do município de Araputanga. Indiavaí é resultado de árduo pioneirismo.

A base econômica do município é  a pecuária, com grandes rebanhos bovinos, seguido da agricultura
distribuída nos inúmeros minifúndios, onde são desenvolvidas diversas culturas.

Localizado a 370 km da capital Cuiabá, segundo o Instituto brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE tem a
população estimada de 2.806 habitantes.  

Região de beleza exuberante existe uma infinidade de atrativos, riachos, montanhas, grutas, trilhas e
cachoeiras, a hospitalidade dos habitantes e sua culinária tradicional, somadas a diversidade cultural é a
receita para receber os visitantes.

Nesta data tão importante, não poderia deixar de externar as congratulações a este povo ordeiro, trabalhador
que busca sempre o avanço e o desenvolvimento de Indiavaí.

Estendo meus votos ao Exmo. Sr. Prefeito Sidnei Marques Lopes, bem como ao Exmo. Sr. Presidente da
Câmara de Vereadores Raildo Moreira. Requeiro que seja enviada a presente moção aos mesmos.

Desta feita, tenho em vista a relevância do tema, conto com a aprovação da presente proposição.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 06 de Abril de 2022

 

Xuxu Dal Molin
Deputado Estadual
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